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EDITAL 003/2018  

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Resolução nº 170/2014, expedida pelo Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA que prevê sobre a convocação do suplente em 

caso de vacância de membros titulares; na Lei Municipal 148/2010 e suas alterações, que dispõe 

sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Considerando o ofício nº 058/2018 de 17 de abril de 2018 do Departamento Municipal de 

Recursos Humanos que comunica a renúncia da Sra. ELIANE BIANCA GONÇALVES SOUZA do cargo 

de Conselheira Tutelar;  

Considerando o não cumprimento do prazo de 03 (três) dias para apresentação da Sra. LISLENE 

ALVES DE BARROS, convocada como 2ª suplente ao cargo de Conselheiro Tutelar através do Edital 

002/2018 em 13 de abril de 2018. 

Considerando a Resolução nº 12 de 13 de outubro de 2015 que dispõe sobre a classificação dos 

candidatos eleitos como Conselheiros Tutelares titulares e suplentes. 

Resolve: 

Art. 1º - Convocar os 3° e 4º Suplentes ao cargo de Conselheiro Tutelar, a Senhora LUCILENE DO 

CARMO BASTOS FURTUOSO, e Senhora ALCIONE SIMONE SILVA para no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da publicação desta convocação, apresentar - se perante ao Departamento Municipal de 
Recursos Humanos,  dentre 8 às 11 horas e 12 às 17 horas , nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sediada a Av. Raimundo Ribeiro da Silva, nº 145,  Centro, manifestando seu interesse 
em exercer a função de Conselheiro Tutelar para o mandato 2016/2019. 

 
Parágrafo único. 

O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará na convocação do 

próximo suplente. 

 

Jequitibá, 19 de abril de 2018. 

 

___________________________ 
Rodrigo Roberto de Paula Souza 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos  

da Criança e Adolescente Jequitibá/MG 
 


